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1. Identificação

1.1. Informações Territoriais

UF PR

Município SAPOPEMA

Região de Saúde 18ª RS Cornélio Procópio

Área 677,61 Km²

População 6.708 Hab

Densidade Populacional 10 Hab/Km²

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 
Data da consulta: 16/03/2022

1 .2. Secretaria de Saúde

Nome do Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SAPOPEMA

Número CNES 6772129

CNPJ A informação não foi identificada na base de dados

CNPJ da Mantenedora 76167733000187

Endereço AVENIDA MANOEL RIBAS S/N AVENIDA

Email manuchedesubtil@hotmail.com

Telefone 43 3548-1377

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 16/03/2022

1 .3. Informações da Gestão

Prefeito(a) GIMERSON DE JESUS SUBTIL

Secretário(a) de Saúde em Exercício EMANUELE ANTONIA CHEDE SUBTIL

E-mail secretário(a) claudinei.maciel@hotmail.com

Telefone secretário(a) 4335481383

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 16/03/2022

1.4. Fundo de Saúde

Instrumento de criação LEI

Data de criação 07/2008

CNPJ 10.260.827/0001-98

Natureza Jurídica FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Nome do Gestor do Fundo EMANUELE ANTONIA CHEDE SUBTIL

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 16/03/2022

1.5. Plano de Saúde

Período do Plano de Saúde 2018-2021

Status do Plano Aprovado

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 
Data da consulta: 17/05/2022

1.6. Informações sobre Regionalização

Região de Saúde: 18ª RS Cornélio Procópio

Município Área (Km²) População (Hab) Densidade

ABATIÁ 229.083 7360 32,13

ANDIRÁ 234.802 19823 84,42
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BANDEIRANTES 447.617 31061 69,39

CONGONHINHAS 535.959 8896 16,60

CORNÉLIO PROCÓPIO 637.322 47840 75,06

ITAMBARACÁ 207.003 6516 31,48

LEÓPOLIS 344.92 3896 11,30

NOVA AMÉRICA DA COLINA 129.476 3424 26,45

NOVA FÁTIMA 283.42 8120 28,65

NOVA SANTA BÁRBARA 71.763 4304 59,98

RANCHO ALEGRE 167.646 3760 22,43

RIBEIRÃO DO PINHAL 374.733 12869 34,34

SANTA AMÉLIA 77.903 3208 41,18

SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 110.2 3253 29,52

SANTA MARIANA 423.909 11523 27,18

SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO 165.904 2032 12,25

SAPOPEMA 677.61 6708 9,90

SERTANEJA 444.488 5149 11,58

SÃO JERÔNIMO DA SERRA 823.773 11088 13,46

SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 227.982 8865 38,88

URAÍ 237.806 11233 47,24

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS)

Ano de referência: 2021

1 .7. Conselho de Saúde

Intrumento Legal de Criação LEI

Endereço AV. JOAQUIM DOMIGUES GUERREIRO 942 CASA CENTRO

E-mail cms_sapopema@hotmail.com

Telefone 4396597858

Nome do Presidente ELZA SAEKO SASSAKI

Número de conselheiros por segmento Usuários 8

Governo 2

Trabalhadores 5

Prestadores 2

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Ano de referência: 202106

1 .8. Casa Legislativa

Considerações
O município de Sapopema possui uma área de aproximadamente 678 km², localizado ao Norte Pioneiro do Estado do Paraná, estando a uma distancia de 350 km da capital, Curitiba, e a
110 km do Centro de Referencia da Regional de Saúde, Cornélio Procópio. 

A Secretaria de Saúde conta com Três Equipes de Estratégia Saúde da Família, sendo uma Urbana (Unidade Bento José da Costa) e duas rurais (Lambari e Vida Nova).  Existem 2
unidades de apoio à Saúde da Família localizadas nos bairros: Lageado e São Luís II. A equipe de NASF fica lotada na Academia da Saúde, na Zona Urbana. 

1º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa



2º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa



3º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa

24/05/2021 24/09/2021 21/02/2022
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2. Introdução

Análises e Considerações sobre Introdução
Desde maio de 2019 o DGMP (DIGISUS) é o sistema utilizado para o registro e elaboração dos instrumentos de planejamento (Plano de Saúde, Programação Anual de Saúde,
Pactuação Interfederativa de Indicadores, Relatórios Detalhados do Quadrimestre Anterior e Relatório Anual de Gestão). O sistema foi instituído e regulamentado pela Portaria GM/MS
n° 750, de 29 de abril de 2019, em substituição a Portaria GM/MS n° 575, de 29 de março de 2012, que regulamentava o Sistema de Apoio ao Relatório de Gestão (SARGSUS). 
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3. Dados Demográficos e de Morbimortalidade

3.1. População estimada por sexo e faixa etária

Período: 2020

Faixa Etária Masculino Feminino Total

0 a 4 anos 253 241 494

5 a 9 anos 248 234 482

10 a 14 anos 202 211 413

15 a 19 anos 231 192 423

20 a 29 anos 598 553 1151

30 a 39 anos 524 459 983

40 a 49 anos 509 485 994

50 a 59 anos 406 372 778

60 a 69 anos 279 278 557

70 a 79 anos 164 142 306

80 anos e mais 73 68 141

Total 3487 3235 6722

Fonte: Estimativas preliminares elaboradas pelo Ministério da Saúde/SVS/CGIAE (DataSUS/Tabnet) 
Data da consulta: 30/03/2022.

3.2. Nascidos Vivos

Número de nascidos vivos por residência da mãe.

Unidade Federação 2017 2018 2019

Sapopema 97 80 80

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (MS/SVS/DASIS/SINASC) 
Data da consulta: 30/03/2022.

3.3. Principais causas de internação

Morbidade Hospitalar de residentes, segundo capítulo da CID-10.

Capítulo CID-10 2017 2018 2019 2020 2021

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 12 13 17 26 52

II. Neoplasias (tumores) 12 16 23 36 21

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 1 2 2 2 1

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 14 21 11 9 2

V. Transtornos mentais e comportamentais 5 4 4 11 13

VI. Doenças do sistema nervoso 7 9 10 16 8

VII. Doenças do olho e anexos 6 4 22 5 2

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide 1 - - - 1

IX. Doenças do aparelho circulatório 47 60 63 56 45

X. Doenças do aparelho respiratório 39 53 62 33 37

XI. Doenças do aparelho digestivo 30 36 30 20 28

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 9 8 6 3 4

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 14 30 6 1 3

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 16 40 26 19 21

XV. Gravidez parto e puerpério 68 76 66 80 86

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 1 2 8 14 13

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 3 1 2 1 5

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 8 8 5 9 14

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas 51 55 48 67 74

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade - - - - -

XXI. Contatos com serviços de saúde 3 4 8 8 5

CID 10ª Revisão não disponível ou não preenchido - - - - -

https://digisusgmp.saude.gov.br 6 de 39



Total 347 442 419 416 435

Capítulo CID-10 2017 2018 2019 2020 2021

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 30/03/2022.

Obs.: A atualização dos valores relativos ao último período ocorrem simultaneamente ao carregamento dos dados no Tabnet/DATASUS.

3.4. Mortalidade por grupos de causas

Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10

Capítulo CID-10 2017 2018 2019

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 2 - 2

II. Neoplasias (tumores) 6 5 4

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 1 - -

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 5 3 5

V. Transtornos mentais e comportamentais - 1 -

VI. Doenças do sistema nervoso 1 2 -

VII. Doenças do olho e anexos - - -

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - -

IX. Doenças do aparelho circulatório 12 14 10

X. Doenças do aparelho respiratório 10 13 10

XI. Doenças do aparelho digestivo 3 3 4

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo - - 1

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo - - -

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 2 2 6

XV. Gravidez parto e puerpério - - -

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal - 2 1

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas - - -

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 5 - 2

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas - - -

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade 11 2 7

XXI. Contatos com serviços de saúde - - -

XXII.Códigos para propósitos especiais - - -

Total 58 47 52

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (MS/SVS/CGIAE/SIM-TABNET) 
Data da consulta: 30/03/2022.

Análises e Considerações sobre Dados Demográficos e de Morbimortalidade

Podemos observar na tabela 1 que o sexo masculino é predominante no município com 51,87% da população
total. A faixa etária predominante de ambos os sexos é de 20 a 49 anos, correspondendo a  46,53%.

Ao avaliar os dados da tabela 2  juntamente com os dados do Sisnasc podemos Houve uma redução do número
de crianças com  baixo peso ao nascer e do número de gestantes adolescentes na faixa etária de 10 a 14 anos.
Acredita-se que pelo fortalecimento do Planejamento Familiar nas unidades de Saúde da Família e atividades
educativas realizadas anualmente com essa parcela da população. Observa-se um aumento na taxa de cesáreas
no município o que corrobora com o cenário brasileiro e paranaense. No dia 17/01/2020 foi sancionada e
publicada pelo Governador do Estado, a lei 20127 da deputada Mabel Canto, que altera a lei de combate a
violência obstétrica e dá o direito à todas as gestantes do Paraná escolher sua via de parto, seja ele normal ou
cesáreo.

Com relação a tabela 3 as principais causas de internação foram respectivamente: gravidez, envenenamento ou
causas externas, doenças do aparelho circulatório e doenças do aparelho respiratório. Vale ressaltar que a
notificação de Violência e Causas externas antes de 2015 sofria subnotificação.

https://digisusgmp.saude.gov.br 7 de 39



4. Dados da Produção de Serviços no SUS

4.1. Produção de Atenção Básica

Tipo de Produção Quantidade

Visita Domiciliar 31.503

Atendimento Individual 9.567

Procedimento 14.981

Atendimento Odontológico 2.041

Fonte: Sistema de informação em Saúde para a Atenção Básica – SISAB

4.2. Produção de Urgência e Emergência por Grupo de Procedimentos

Caráter de atendimento: Urgência

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Ações de promoção e prevenção em saúde - - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica - - - -

03 Procedimentos clínicos - - - -

04 Procedimentos cirúrgicos - - - -

05 Transplantes de orgãos, tecidos e células - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Órteses, próteses e materiais especiais - - - -

08 Ações complementares da atenção à saúde - - - -

Total - - - -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 16/03/2022.

4.3. Produção de Atenção Psicossocial por Forma de Organização

Não há informações cadastradas para o período 

4.4. Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar por Grupo de Procedimentos

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Ações de promoção e prevenção em saúde 12500 - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnóstica 2214 - - -

03 Procedimentos clínicos 11044 - - -

04 Procedimentos cirúrgicos - - - -

05 Transplantes de orgãos, tecidos e células - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Órteses, próteses e materiais especiais - - - -

08 Ações complementares da atenção à saúde - - - -

Total 25758 - - -

Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 16/03/2022.

4.5. Produção de Assistência Farmacêutica

Esse item refere-se ao componente especializado da assistência farmacêutica, sob gestão da esfera estadual. 
Portanto, não há produção sob gestão municipal.

4.6. Produção de Vigilância em Saúde por Grupo de Procedimentos
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Financimento: Vigilância em Saúde

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais

Qtd. aprovada Valor aprovado

01 Ações de promoção e prevenção em saúde 12500 -

Total 12500 -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS)

Data da consulta: 16/03/2022.

Análises e Considerações sobre Dados da Produção de Serviços no SUS
Dados gerados pelos sistemas de informação do SUS
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5. Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

5.1. Por tipo de estabelecimento e gestão

Período 12/2021

Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos

Tipo de Estabelecimento Dupla Estadual Municipal Total

UNIDADE MOVEL DE NIVEL PRE-HOSPITALAR NA AREA DE URGENCIA 0 0 1 1

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 0 0 1 1

HOSPITAL GERAL 1 0 0 1

POSTO DE SAUDE 0 0 3 3

CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE 0 0 1 1

POLO ACADEMIA DA SAUDE 0 0 1 1

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE 0 1 0 1

Total 1 1 7 9

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 16/03/2022.

5.2. Por natureza jurídica

Período 12/2021

Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total

ADMINISTRACAO PUBLICA

MUNICIPIO 7 0 1 8

ENTIDADES EMPRESARIAIS

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS

ASSOCIACAO PRIVADA 0 1 0 1

PESSOAS FISICAS

Total 7 1 1 9

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 16/03/2022.

5.3. Consórcios em saúde

Período 2021

Participação em consórcios

CNPJ Natureza Area de atuação Participantes

00126737000155 Direito Público Serviços de apoio ao diagnóstico 
Assistência médica e ambulatorial 
Urgência e emergência 
Consulta médica especializada 

PR / SAPOPEMA 

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 16/03/2022.

Análises e Considerações sobre Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
Dados gerados pelos Sistemas de Informação: CNES/DIGISUS
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6. Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Período 02/2021

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros) nível
superior

CBOs (outros) nível
médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Estatutários e empregados públicos (0101, 0102) 0 3 8 13 10

Intermediados por outra entidade (08) 2 0 0 10 0

Autônomos (0209, 0210) 0 0 0 0 0

Residentes e estagiários (05, 06) 0 0 0 0 0

Bolsistas (07) 1 0 0 0 0

Informais (09) 0 0 0 0 0

Privada (NJ grupos 2 - exceto 201-1, 203-8 -, 3,
4 e 5)

Intermediados por outra entidade (08) 0 0 0 0 0

Celetistas (0105) 0 0 0 0 0

Autônomos (0209, 0210) 0 0 0 0 0

Residentes e estagiários (05, 06) 0 0 0 0 0

Bolsistas (07) 0 0 0 0 0

Informais (09) 0 0 0 0 0

Servidores públicos cedidos para a iniciativa
privada (10)

0 0 0 0 0

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros) nível
superior

CBOs (outros) nível
médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Contratos temporários e cargos em comissão
(010301, 0104)

3 0 6 3 7

Privada (NJ grupos 2 - exceto 201-1, 203-8 -, 3,
4 e 5)

Contratos temporários e cargos em comissão
(010302, 0104)

0 0 0 0 0

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 24/05/2022.

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2017 2018 2019 2020

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Bolsistas (07) 1 1 0 1

Estatutários e empregados públicos (0101, 0102) 46 47 44 45

Intermediados por outra entidade (08) 0 0 0 11

Residentes e estagiários (05, 06) 0 2 2 2

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2017 2018 2019 2020

Pública (NJ grupo 1, ou 201-1, 203-8) Contratos temporários e cargos em comissão (010301, 0104) 9 10 11 19

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 24/05/2022.

Análises e Considerações sobre Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
SECRETARIA DE SAÚDE

1 ¿ HOSPITAL MUNICIPAL

NOME CARGO/FUNÇÃO EXERCIDA NO
MOMENTO

CARGO DE
ORIGEM

TIPO ADMISSÃO

Ana Paula Técnica de Enfermagem Tec. De
Enfermagem

Efetivo

Angela Técnica de Enfermagem Tec. De
Enfermagem

Efetivo

Daniele Técnica de Enfermagem Tec. De
Enfermagem

Efetivo

Diva Técnica de Enfermagem Tec. De
Enfermagem

Efetivo

Lucinéia Técnica de Enfermagem Tec. De
Enfermagem

Efetivo

Simone Técnica de Enfermagem Tec. De
Enfermagem

Efetivo
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Sueli Técnica de Enfermagem Tec. De
Enfermagem

Efetivo

Terezinha Técnica de Enfermagem Tec. De
Enfermagem

Efetivo

Valdineia Técnica de Enfermagem Tec. De
Enfermagem

Efetivo

Magna Técnica de Enfermagem Aux. De Serviços
Gerais

Efetivo

Valéria Técnica de Enfermagem Téc. de
Enfermagem

Licitação

Fernanda Enfermeira Enfermeira Licitação

Jaine Enfermeira Enfermeira Licitação

Queli Enfermeira Enfermeira Licitação

Suelen Enfermeira Enfermeira Licitação

Flavia Enfermeira Enfermeira Licitação

André Radiologista Radiologista Efetivo

Taís Radiologista Radiologista Licitação

Marino Farmácia hospitalar Farmaceutico Efetivo

Edilene Serviços Gerais / Cozinha Aux. De Serviços
Gerais

Efetivo

Geisiele Serviços Gerais / Cozinha Aux. De Serviços
Gerais

Efetivo

Maria de
Fatima

Serviços Gerais / Cozinha Aux. De Serviços
Gerais

Efetivo

Marina Serviços Gerais / Cozinha / lavanderia Aux. De Serviços
Gerais

Efetivo

Matilde Serviços Gerais / Cozinha Aux. De Serviços
Gerais

Efetivo

Vera Lucia Serviços Gerais / Cozinha Aux. De Serviços
Gerais

Efetivo

Viviane Serviços Gerais / Cozinha Aux. De Serviços
Gerais

Efetivo

Simone Serviços Gerais / Cozinha Aux. De Serviços
Gerais

Cargo em Comissão

Alzira Serviços Gerais / Cozinha Serviços Gerais Licitação

Neuza Serviços Gerais / Cozinha Serviços Gerais Licitação

Sandra Serviços Gerais / Cozinha Serviços Gerais Licitação

 Serviços Gerais / Cozinha Serviços Gerais Frente de Trabalho

Rosangela Recepção e telefone Tec. De
Enfermagem

Efetivo

Edemir Motorista Motorista Efetivo

Roni Motorista Aux. AdministrativoEfetivo

Rozinei Motorista Magarefe Efetivo

Tiago Motorista Motorista Temporário / PSS

Valdir Motorista Motorista Efetivo

Gilson Motorista Chefe de Div de
obras

Cargo em Comissão

Joel Motorista Dir. do Dpto de
Tur. e meio
Ambiente

Cargo em Comissão

 

Total de Servidores no Hospital: 40

Servidores Efetivos: 23

Cargos em Comissão: 03

Temporários/PSS: 01

Frente Trabalho: 00

Licitação: 10
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2 ¿ UBS BENTO JOSÉ DA COSTA

NOME CARGO/FUNÇÃO EXERCIDA NO
MOMENTO

CARGO DE
ORIGEM

TIPO ADMISSÃO

Anete Técnica de Enfermagem Tec. De
Enfermagem

Efetivo

Celina Técnica de Enfermagem Tec. De
Enfermagem

Efetivo

Neide Técnica de Enfermagem Tec. De
Enfermagem

Efetivo

Flavia Enfermeira Enfermeira Efetivo

Luzia Gabriela Enfermeira Enfermeira Efetivo

Natali Dentista Dentista Efetivo

Analita Aux. De Dentista Aux. De Dentista Efetivo

Cristiane Agente Comunitária ¿ Cidade A.C.S Efetivo

Deise Agente Comunitária ¿ Cidade A.C.S Efetivo

Marli Agente Comunitária ¿ Cidade A.C.S Efetivo

Marta Agente Comunitária ¿ Cidade A.C.S Efetivo

Rosilene Agente Comunitária ¿ Cidade A.C.S Efetivo

Marciléia Recepção Aux. AdministrativoEfetivo

Joelma Recepção Aux. De Serviços
Gerais

Efetivo

Valdirene Serviços Gerais Aux. De Serviços
Gerais

Efetivo

Laureni Serviços Gerais Serviços Gerais Licitação

 

Total de Servidores na UBS Bento: 16

Servidores Efetivos: 15

Licitação:  1

 

3 ¿ CLINICA DA MULHER

NOME CARGO/FUNÇÃO EXERCIDA NO
MOMENTO

CARGO DE
ORIGEM

TIPO ADMISSÃO

Emanuele Sec de Saúde Agente Comunitário Efetivo

Maristela Agente Comunitária ¿ Reta A.C.S Efetivo

Milena Agente Comunitária ¿ Cordeiros A.C.S Temporário/PSS

Paulo Agente Comunitário ¿ Mambuca A.C.S Temporário/PSS

Regiane Agente Comunitária ¿ Reta A.C.S Efetivo

Cristiane Enfermeira Enfermeira Efetivo

Daiane Chefe da Vigilância Sanitária Chefe Vigilância Cargo em Comissão

Elza Nutricionista Nutricionista Efetivo

Elissa Agendamento Aux de Dentista Efetivo

Maria Lucia Técnica de Enfermagem Aux. De Serviços
gerais

Efetivo

Neuza
Magalhaes

Ouvidora Professora Efetivo

Marilsa Serviços Gerais Aux. De Serviços
Gerais

Efetivo

Cezar Motorista Motorista Efetivo

Edson Motorista Motorista Efetivo

Paulo Motorista Motorista Efetivo

Valdenir Motorista Chefe do Hospital Cargo Comissão
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Jandira Serviços Gerais / Cozinha Aux. De Serviços
Gerais

Efetivo

 

Total de Servidores na Clinica: 17

Servidores Efetivos: 13

Temporários: 02

Licitação:  0

Cargo em comissão: 02

 

4 ¿ NASF

NOME CARGO/FUNÇÃO EXERCIDA NO
MOMENTO

CARGO DE
ORIGEM

TIPO ADMISSÃO

André Psicólogo Psicólogo Temporário/PSS

Jessica Educador Físico Educador Físico Temporário/PSS

Lilian Fisioterapeuta Fisioterapeuta Efetivo

Ricardo Terapeuta ocupacional Terapeuta
ocupacional

Efetivo

Bianca Fisioterapeuta Fisioterapeuta Licitação

 Serviços Gerais Frente de trabalho Frente de trabalho

 

Total de Servidores NASF: 05

Servidores Efetivos: 02

Temporários: 02

Licitação:  01

Frente de Trabalho: 00

 

5 ¿ Posto Velho ¿ Farmacinha

NOME CARGO/FUNÇÃO EXERCIDA NO
MOMENTO

CARGO DE
ORIGEM

TIPO ADMISSÃO

Andrei Dentista Dentista Efetivo

Fernanda Aux de Dentista Aux de Dentista Efetivo

Lucas Farmaceutico Farmaceutico Efetivo

Marcela Telefonista Aux. De Serviços
Gerais

Efetivo

Marisete Servicos Gerais Aux de Serviços
Gerais

Efetivo

Maria Luiza Dentista Dentista Licitação

Beatriz Estagiária Farmácia Estagiaria Estagiaria

Fabiane RPA   

 

Total de Servidores Farmácia: 08

Servidores Efetivos: 05

Estagiarios: 01

Licitação:  01

RPA: 01

6 ¿ UBS WALTER ¿ VIDA NOVA

NOME CARGO/FUNÇÃO EXERCIDA NO
MOMENTO

CARGO DE
ORIGEM

TIPO ADMISSÃO

Adriana Agente comunitário A.C.S Temporário/PSS

Bia Tecnica de Enfermagem Téc de Enfermagem Licitação

 Serviços Gerais Serviços Gerais Frente Trabalho

 

Total de Servidores UBS VIDA NOVA: 02

Temporários: 01
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Frente Trabalho: 00

Licitação:  01

 

7 ¿ UBS MATEUS ASSIS ¿ ASSENTAMENTO

NOME CARGO/FUNÇÃO EXERCIDA NO
MOMENTO

CARGO DE
ORIGEM

TIPO ADMISSÃO

João Claudio Dentista Dentista Efetivo

Noeli Aux de Dentista Aux de dentista Efetivo

Josmar Agente comunitário de saúde A.C.S Efetivo

Milene Agente Comunitário de Saúde A.C.S Temporário/PSS

 

Total de Servidores UBS ASSENTAMENTO: 04

Temporários: 01

EFETIVO: 03

8 ¿ UBS MANOEL - LAMBARI

NOME CARGO/FUNÇÃO EXERCIDA NO
MOMENTO

CARGO DE
ORIGEM

TIPO ADMISSÃO

Rosa Técnica de Enfermagem Téc. de enfermagemEfetivo

Valmir Agente comunitário de saúde A.C.S Efetivo

 Serviços Gerais Frente de trabalho Frente de trabalho

 

Total de Servidores UBS LAMBARI: 02

Frente de Trabalho: 00

EFETIVO: 02

 

9 ¿ UBS LAGEADO LISO

NOME CARGO/FUNÇÃO EXERCIDA NO
MOMENTO

CARGO DE
ORIGEM

TIPO ADMISSÃO

Renata Enfermeira Enfermeira Efetivo

Jessica Agente Comunitário de saúde A.C.S Efetivo

 Serviços Gerais Frente de trabalho Frente de trabalho

Flavia Técnica de Enfermagem Tec. De
Enfermagem

Licitação

 

Total de Servidores UBS Lageado: 03

Frente de Trabalho: 00

EFETIVO: 02

Licitação: 01

 

10 ¿ EPIDEMIOLOGIA

NOME CARGO/FUNÇÃO EXERCIDA NO
MOMENTO

CARGO DE
ORIGEM

TIPO ADMISSÃO

Janilto Agente de endemias Aux. De serviços
gerais

Efetivo

Marlos Agente de Endemias Agente endemias Efetivo

Roberto Agente de endemias Agente de endemias Temporários/PSS

 

Total de Servidores Endemias: 03

Temporários/Pss: 01

EFETIVO: 02

 

11¿ EQUIPE MÉDICA ¿

NOME CARGO/FUNÇÃO EXERCIDA NO
MOMENTO

CARGO DE
ORIGEM

TIPO ADMISSÃO
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 MÉDICO PSF MAIS MÉDICO CEDIDO

 MEDICO PSF LICITAÇÃO LICITAÇÃO

 MEDICO PSF LICITAÇÃO LICITAÇÃO

 ORTOPEDISTA LICITAÇÃO LICITAÇÃO

 ULTRASSONOGRAFIA LICITAÇÃO LICITAÇÃO

 PEDIATRA LICITAÇÃO LICITAÇÃO

 GINECOLOGISTA CONV CISNOP CISNOP

 DERMATOLOGISTA LICITAÇÃO LICITAÇÃO

 CARDIOLOGISTA LICITAÇÃO LICITAÇÃO

 PSIQUIATRA LICITAÇÃO LICITAÇÃO

 PSICOLOGA LICITAÇÃO LICITAÇÃO

 PLANTÕES MÉDICOS LICITAÇÃO LICITAÇÃO

 

TOTAL:   PLANTONISTAS

 

GERAL SAÚDE:  93

EFETIVO: 67

ESTAGIARIO: 1

LICITAÇÃO: 8

TEMPORÁRIO: 08

CARGO EM COMISSÃO: 5

FRENTE DE TRABALHO: 3

RPA: 01
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7. Programação Anual de Saúde - PAS

7.1. Diretrizes, objetivos, metas e indicadores

DIRETRIZ Nº 1 - Fortalecimento da Rede Mãe Paranaense

OBJETIVO Nº 1.1 - Organizar e qualificar a Atenção Materno-Infantil

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Unidade de
medida

Ano -
Linha-Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2021

Unidade de
medida - Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Manter 100% das gestantes SUS com 7 ou mais consultas no pré
natal

Proporção de Gestantes SUS com 7 ou mais
consultas de pré natal

Proporção 2016 100,00 100,00 100 Proporção 83.72 83,72

2. Vincular 100% das gestantes SUS ao hospital para realização de
parto, conforme estratificação de risco

Proporção de gestantes SUS vinculadas ao hospital
para realização do parto

Proporção 2016 100,00 100,00 100 Proporção 100 100,00

3. Reduzir o Coeficiente de Mortalidade Materna em relação ao ano
anterior

Coeficiente de Mortalidade Materna/100.000
nascidos vivos

Percentual 2016 0,00 0,00 0 Percentual 0 0

4. Reduzir Coeficiente de Mortalidade Infantil em relação ao ano
anterior

Coeficiente de Mortalidade Infantil/1000 nascidos
vivos

Percentual 2016 1,00 0,00 0 Percentual 2 0

5. Realizar 3 testes de sífilis em 100% das gestantes durante o pré
natal

Número de casos novos de sífilis congênita em
menores de um ano de idade

Número 2016 0 100,00 100 Percentual 100 100,00

6. Aumentar 2% ao ano o parto normal ( gestantes SUS) em relação
ao ano anterior

Proporção de parto normal no Sistema Único de
Saúde e na Saúde Suplementar

Proporção 2016 36,42 39,41 39.41 Proporção 37.14 94,24

DIRETRIZ Nº 2 - Fortalecimento da Rede de Urgência

OBJETIVO Nº 2.1 - Garantir acesso qualificado dos pacientes em situação de urgência e emerdência a um dos pontos de atenção resolutivos da Rede;

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade de
medida

Ano - Linha-
Base

Linha-
Base

Meta Plano(2018-
2021)

Meta
2021

Unidade de medida -
Meta Resultado Anual % meta alcançada

1. Manter base do SAMU Municipal em
funcionamento

Base do SAMU ativa Percentual 2018 100,00 100,00 100 Percentual 100 100,00

DIRETRIZ Nº 3 - Fortalecimento da Rede de Atenção à Saúde Mental

OBJETIVO Nº 3.1 - Fortalecer a Rede de Saúde Mental Municipal

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Unidade de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2021

Unidade de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Dar continuidade ao processo da Educação Permanente e compra de materiais
técnicos para os profissionais de saúde, com vistas À qualificação dos serviços

Número de funcionários matriculados em cursos e
capacitações sobre a temática de Saúde Mental

Número 2016 1 2 2 Número 2 100,00

2. Realizar a Gestão de Casos em Saúde Mental coordenada pela Atenção Básica Pacientes de Saúde Mental Estratificados Percentual 2016 100,00 100,00 100 Percentual 0 0

3. Adquirir veículo exclusivo para o transporte de pacientes do CAPS AD Veículos adquiridos para transporte de pacientes do
CAPS AD

Número 2016 0 1 0 Número 0 0

DIRETRIZ Nº 4 - Fortalecimento da Rede de Saúde Bucal

OBJETIVO Nº 4.1 - Organizar de maneira articulada e resolutiva, a atenção à saúde bucal por meio de ações de promoção da saúde, prevenção e controle de doenças bucais;

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Unidade de
medida

Ano -
Linha-Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2021

Unidade de
medida - Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Manter em 100% a cobertura populacional estimada pelas
equipes de saúde bucal

Cobertura populacional estimada de saúde
bucal na atenção básica

Percentual 2016 100,00 100,00 100 Percentual 100 100,00

DIRETRIZ Nº 5 - Implantação da Rede de Atenção à Pessoa com Deficiência

OBJETIVO Nº 5.1 - Implantação da Rede de Atenção à Pessoa com deficiência;

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Unidade de
medida

Ano - Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-2021)

Meta
2021

Unidade de medida
- Meta Resultado Anual % meta

alcançada

1. Realizar teste do pexinho em 100% dos nascidos
vivos do município

Percentual de nascidos vivos que realizaram o
teste do pezinho

Percentual 2016 100,00 100,00 100 Percentual 100 100,00

DIRETRIZ Nº 6 - Implantação da Rede de Atenção à Saúde do Idoso

OBJETIVO Nº 6.1 - Estruturar a atenção integral e integrada à saúde da pessoa idosa
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Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade de
medida

Ano -
Linha-Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2021

Unidade de
medida - Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Ampliar a implantação e implementação da Estratificação
de Risco para fragilidade de idosos

Percentual de estratificação de risco para fragilidade de
idosos implantada e implementada

Percentual 2016 77,00 100,00 100 Percentual 100 100,00

2. Articular e fortalecer atividade/ grupos que
promovam/cuidem das DCNT nos idosos

Número de atividades coletivas realizadas com Idosos 0 4 100 Número 4 4,00

DIRETRIZ Nº 6 - Implantação da Rede de Atenção à Saúde do Idoso

DIRETRIZ Nº 7 - Qualificação da Atenção Primária à Saúde

OBJETIVO Nº 7.1 - Qualificar as ações e serviços, promovendo a integralidade e a equidade nas redes de Atenção à Saúde

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2021

Unidade de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Manter 100% a cobertura populacional estimada
pelas equipes de APS

Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica Percentual 2016 100,00 100,00 100 Percentual 100 100,00

2. Reduzir para 25% as internações por causas
sensíveis da APS

Proporção de internações sensíveis à APS Proporção 2016 28,73 25,00 0 Proporção 0 0

3. Atingir a razão de exames citopatológicos do
colo do útero em 0,65 ao ano na população alvo

Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos na
população residente de determinado local e a população da mesma faixa etária

Razão 2016 0,38 0,65 .4 Razão .41 102,50

4. Manter a razão de mamografias realizadas na
população alvo em 0,40 ao ano

Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69 anos
na população residente de determinado local e população da mesma faixa etária.

Razão 2016 0,17 0,40 .4 Razão .23 57,50

DIRETRIZ Nº 8 - Fortalecimento das Ações de Promoção da Saúde

OBJETIVO Nº 8.1 - Promover a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e reduzir vulnerabilidade e riscos à saúde relacionados aos seus determinantes e condicionantes

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Unidade de
medida

Ano -
Linha-Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2021

Unidade de
medida - Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Manter ao menos 80% do acompanhamento das
condicionalidades do Programa Bolsa Família

Percentual de cobertura de acompanhamento das
condicionalidades do PBF

Percentual 2016 91,05 90,00 90 Percentual 91.88 102,09

2. Realizar iniciativas voltadas à Promoção da Saúde para usuários,
gestores e profissionais da saúde

Número de campanhas de promoção de Saúde no
Município

Número 2016 3 5 5 Número 5 100,00

DIRETRIZ Nº 9 - Fortalecimento da Gestão dos Serviços Próprios

OBJETIVO Nº 9.1 - Investir em infraestrutura das Unidades Próprias

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade de
medida

Ano - Linha-
Base

Linha-
Base

Meta Plano(2018-
2021)

Meta
2021

Unidade de medida -
Meta Resultado Anual % meta alcançada

1. Terminar construção dos Postos Rurais (Vida Nova
e Lambari)

Entrega da obra no prazo previsto Número 2016 0 2 2 Número 2 100,00

2. Terminar obra de reforma do Hospital Santana Entrega da obra no prazo previsto Número 2016 0 1 1 Número 1 100,00

3. Ampliar o serviço das Unidades Básicas de Saúde e
Equipes de ESF

Realização de concurso público para
novos efetivos

Número 2016 0 1 1 Número 0 0

4. Reforma e ampliação das Unidades Básicas de
Saúde

Entrega da Obra no prazo previsto Número 2018 0 1 1 Número 1 100,00

5. Aquisição de carro exclusivo para ESF Compra de veículo Número 2018 0 1 2 Número 2 100,00

DIRETRIZ Nº 10 - Fortalecimento da Política de Assistência Farmacêutica

OBJETIVO Nº 10.1 - Fortalecer a Política de Assistência Farmacêutica

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Unidade de
medida

Ano - Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-2021)

Meta
2021

Unidade de medida
- Meta Resultado Anual % meta

alcançada

1. Criação e implantação da REMUME Criação da REMUME Número 2016 0 1 1 Número 1 100,00

2. Contratação de Efetivos para o setor da farmácia Realização de Concurso Público Número 0 1 1 Número 0 0

3. Manter 100% de insumos e medicamentos
necessários à população

Queixas de falta de insumos e medicamentos na
Ouvidoria Municipal

Percentual 2016 100,00 100,00 100 Percentual 100 100,00

4. Otimizar servidor de internet para acesso ao
HORUS

Melhora da conexão a internet dos pontos de
atenção à Saúde

Número 2016 0 1 1 Número 1 100,00
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DIRETRIZ Nº 11 - Fortalecimento da Política de Vigilância em Saúde

OBJETIVO Nº 11.1 - Analisar a situação de saúde, identificar e controlar determinantes e condicionantes, riscos e danos à prevenção e promoção da saúde, por meio de ações da vigilância em saúde;

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2021

Unidade de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Investigar 100% dos óbitos infantis e 100% dos óbitos fetais Proporção de óbitos infantis investigados Proporção 2016 100,00 100,00 100 Proporção 100 100,00

2. Investigar 100% dos óbitos maternos Proporção de óbitos maternos investigados Proporção 2016 100,00 100,00 100 Proporção 100 100,00

3. Investigar ao menos 97% dos óbitos em mulheres em idade fértil Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (MIF)
investigados

Proporção 2016 100,00 100,00 100 Proporção 100 100,00

4. Alcançar coberturas vacinais do calendário Básico de Vacinação Percentual de cobertura vacinal adequadas para as vacinas do
calendário básico da criança

Percentual 2016 99,38 99,39 99 Percentual 100 101,01

5. Aumentar a proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar com
confirmação laboratorial para 100%

Proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar com
confirmação laboratorial

Proporção 2016 100,00 100,00 100 Proporção 100 100,00

6. Manter 100% a proporção de testagem para HIV no casos novos de tuberculose Proporção de exame anti-HIV realizados em casos novos de
tuberculose

Proporção 2016 100,00 100,00 100 Proporção 100 100,00

7. Manter em no mínimo 96% a proporção de registro de óbitos com causa básica
definida

Proporção de registro de óbitos com causa básica definida Proporção 2016 96,11 96,11 100 Proporção 96 96,00

8. Encerrar a investigação de pelo menos 80% dos casos de Doenças de
Notificação Compulsória Imediata (DNCI) registrados no SINAN em até 60 dias a
partir da data de notificação

Proporção de casos de doenças de notificação compulsória
imediata (DNCI) encerrados em até 60 dias após notificação.

Proporção 2016 80,00 80,00 100 Proporção 100 100,00

9. Realizar ações relacionadas às análises de água para consumo humano Proporção de análises realizadas em amostras de água para
consumo humano quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro
residual livre e turbidez

Número 2016 108 108 Número 72 66,67

10. Intensificar a notificação de casos de acidentes ou doenças relacionados ao
trabalho

Proporção de casos de doenças ou agravos relacionados ao
trabalho notificados

Proporção 2016 100,00 100 Proporção 100 100,00

11. Oferecer serviços de promoção e prevenção em Saúde Ofertas de campanha de Saúde Número 2016 3 5 5 Número 3 60,00

12. Previnir acidentes de trabalho Campanhas de prevenção realizadas Número 2016 0 4 4 Número 1 25,00

13. Garantir funcionamento da VISA Inspeção em estabelecimentos cadastrados de serviços de
alimentação

Percentual 2016 100,00 100,00 100 Percentual 100 100,00

14. Realizar no mínimo 4 ciclos de visita domiciliar por ciclo; Proporção de ciclos de visitas domiciliares Número 2016 4 4 4 Número 4 100,00

DIRETRIZ Nº 12 - Fortalecimento da Gestão do SUS (gerência, planejamento e financiamento)

OBJETIVO Nº 12.1 - Fortalecer a Gestão do SUS

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade
de medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2021

Unidade de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Formular, gerenciar, implantar e avaliar o processo
permanente de planejamento participativo e integrado

Indice de alimentação regular das bases de dados nacionais
obrigatórias (SIASUS, SISAB, SINASC/SIM, SISPNI e SINAN

Índice 2016 100,00 100,00 100 Percentual 100 100,00

2. Aplicar a receita própria em Saúde conforme preconizado
pela Lei 141/2012

Proporção da receita própria aplicada em saúde conforme o previsto
na lei 141/20152 = 12%

Proporção 2016 24,56 24,56 20.91 Proporção 18.83 90,05

DIRETRIZ Nº 13 - Fortalecimento do Controle Social e Ouvidoria do SUS

OBJETIVO Nº 13.1 - Fortalecer o Controle Social e a Ouvidoria do SUS, garantindo a participação da comunidade

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2021

Unidade de
medida - Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Sensibilizar a população para importância da Ouvidoria na Gestão Criação de instrumento de
monitoramento e avaliação das
ouvidorias

Número 2016 0 1 1 Número 0 0

2. Garantir que o Conselho Municipal de Saúde delibere sobre a formulação e sobre o
acompanhamento das políticas de saúde inclusive em seus aspectos financeiros

Ata de registro do CMS 0 100,00 100 Proporção 100 100,00

DIRETRIZ Nº 14 - Ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde, em tempo adequado, com ênfase na humanização, equidade e no atendimento das necessidades de saúde, aprimorando a
política de atenção básica e especializada, ambulatorial e hospitalar

OBJETIVO Nº 14.1 - Garantir acesso dos usuários aos serviços de saúde, aprimorando a política de atenção básica e especializada, ambulatorial e hospitalar.
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Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2021

Unidade de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Reestruturar os serviços de saúde para atender as demandas
da Pandemia do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2)

Numero de serviços reestruturados Número 2018 2 1 Número 1 100,00

2. Acompanhar diariamente os usuários em situação de
isolamento domiciliar.

Percentual de usuários em situação de isolamento domiciliar acompanhados Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

3. Atender as recomendações dos órgãos de controle quanto ao
funcionamento dos Consultórios Odontológicos em face à
Covid-19

Percentual de protocolos do Ministério da Saúde/ANVISA/OMS executados nos
serviços de saúde quanto ao funcionamento dos Consultórios Odontológicos em face
à Covid-19

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

4. Garantir orientações quanto à qualidade e segurança do uso
do álcool a 70% e mascaras em face à Covid-19.

Percentual de serviços de saúde orientando usuários quanto à qualidade e segurança
do uso do álcool a 70% e mascaras em face à Covid-19.

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

DIRETRIZ Nº 14 - Ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde, em tempo adequado, com ênfase na humanização, equidade e no atendimento das necessidades de saúde, aprimorando a
política de atenção básica e especializada, ambulatorial e hospitalar

DIRETRIZ Nº 15 - Aprimorar e implantar as Redes de Atenção à Saúde nas regiões de saúde, com ênfase na articulação da Rede de Urgência e Emergência, Rede Cegonha, Rede de Atenção
Psicossocial, Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, e da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas.

OBJETIVO Nº 15.1 - Garantir a qualificação dos serviços de saúde conforme as Redes de Atenção à Saúde.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2021

Unidade de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Reestruturar a Rede de Atenção à Saúde municipal para atender ao
perfil epidemiológico da Pandemia do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-
2)

Percentual de serviços por Rede de Atenção à Saúde reestruturada para
atender ao perfil epidemiológico da Pandemia do Corona vírus 2019 (SARS-
CoV-2)

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

2. Investir nas ações da Rede de Atenção as Urgências para o
atendimento das demandas da Pandemia do Corona vírus 2019 (SARS-
CoV-2).

Percentual de ações da Rede de Atenção as Urgências executadas para o
atendimento das demandas da Pandemia do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-
2).

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

DIRETRIZ Nº 16 - Promover o cuidado integral às pessoas nos ciclos de vida (criança, adolescente, jovem, adulto e idoso), considerando as questões de gênero, orientação sexual, raça/etnia,
situações de vulnerabilidade, as especificidades e a diversidade na atenção básica, nas redes temáticas e nas redes de atenção à saúde.

OBJETIVO Nº 16.1 - Garantir cuidado integral aos munícipes conforme os ciclos de vida e especificidades e a diversidade na atenção básica, e nos serviços da rede de atenção à saúde

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2021

Unidade de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Garantir cuidado integral aos munícipes dos grupos de risco frente ao
Coronovirus, a exemplo de idosos; pessoas com doenças respiratórias (Asma,
Bronquite); fumantes; diabéticos; hipertensos; obesos; oncológicos e com HIV.

Percentual de serviços de saúde com grupos de riscos organizados
para o atendimento integral conforme perfil epidemiológico da
Pandemia pelo Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2).

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

2. Garantir orientações às gestantes, puérperas e crianças menores de 2 anos sobre o
contexto da pandemia de Covid-19.

Percentual de gestantes, puérperas e crianças menores de 2 anos
que receberam informações sobre o contexto da pandemia de
Covid-19.

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

DIRETRIZ Nº 17 - Reduzir e prevenir riscos e agravos à saúde da população, considerando os determinantes sociais, por meio das ações de vigilância, promoção e proteção, com foco na prevenção
de doenças crônicas não transmissíveis, acidentes e violências, no controle das doenças transmissíveis e na promoção do envelhecimento saudável.

OBJETIVO Nº 17.1 - Reduzir e prevenir riscos e agravos à saúde da população, considerando os determinantes sociais, por meio das ações de Vigilância em Saúde
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Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2021

Unidade de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Emitir diariamente Boletim Epidemiológico sobre os dados do Corona vírus
2019 (SARS-CoV-2).

Número de Boletim Epidemiológico sobre os dados do Corona
vírus 2019 (SARS-CoV-2) emitidos.

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

2. Notificar e investigar, em tempo oportuno, 100% dos casos de Corona vírus
2019 (SARS-CoV-2).

Percentual de notificações investigadas Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

3. Acompanhar oportunamente, 100% dos óbitos suspeitos por Corona vírus 2019
(SARS-CoV-2).

Percentual de óbitos suspeitos por Corona vírus 2019 (SARS-CoV-
2) acompanhados.

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

4. Monitorar o comportamento dos casos de Síndrome Gripal (SG) e Síndrome
Respiratória Aguda Grave (SRAG), nos sistemas de informação da rede, para
permitir avaliação de risco e apoiar a tomada de decisão

Percentual de casos de Síndrome Gripal (SG) e Síndrome
Respiratória Aguda Grave (SRAG) monitorados.

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

5. Atualizar diariamente a Sala de Situação com o cenário epidemiológico do
Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2), para subsidiar a tomada de decisão

Número de Salas de Situação atualizadas com os dados
epidemiológico do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2).

Número 2018 1 1 Número 100 999,99

6. Realizar a Campanha de Vacinação contra Influenza diante do cenário da
Pandemia Covid-19

Número de Campanha de Vacinação contra Influenza realizada
diante do cenário da Pandemia Covid-19.

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

7. Definir protocolos para realização do Teste Rápido COVID-19. Percentual de protocolos construídos/pactuados para realização do
Teste Rápido COVID-19.

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

8. Garantir as notificações de caso suspeito de doença pelo Corona vírus 2019
(SARS-CoV-2) e cadastro de usuários nos sistemas de informação SIVEP GRIPE e
E-SUS VE

Percentual de notificações de caso suspeito de doença pelo Corona
vírus 2019 (SARS-CoV-2) e cadastro de usuários nos sistemas de
informação SIVEP GRIPE e E-SUS VE

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

9. Garantir em tempo oportuno/hábil 100,00% dos exames laboratoriais para
usuários com suspeita/diagnóstico de COVID19

Garantir em tempo oportuno/hábil 100,00% dos exames
laboratoriais para usuários com suspeita/diagnóstico de COVID19

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

10. Garantir informações dos usuários internados com COVID19 aos
familiares/responsáveis.

Percentual Garantido Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

DIRETRIZ Nº 17 - Reduzir e prevenir riscos e agravos à saúde da população, considerando os determinantes sociais, por meio das ações de vigilância, promoção e proteção, com foco na prevenção
de doenças crônicas não transmissíveis, acidentes e violências, no controle das doenças transmissíveis e na promoção do envelhecimento saudável.

DIRETRIZ Nº 18 - Ampliar o acesso da população a medicamentos, promover o uso racional e qualificar a assistência farmacêutica no âmbito

OBJETIVO Nº 18.1 - Garantir o acesso da população a medicamentos, promover o uso racional e qualificar a assistência farmacêutica no âmbito do SUS.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2021

Unidade de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Reorganizar o processo de trabalho da Assistência Farmacêutica para
atender o cenário epidemiológico do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2).

Número de Farmácia com processo de trabalho da Assistência Farmacêutica
reorganizado para atender o cenário epidemiológico do Corona vírus 2019
(SARS-CoV-2).

Número 2018 1 1 Número 1 100,00

2. Garantir em tempo oportuno a dispensação dos medicamentos para a
população identificada de risco frente a Pandemia do Corona vírus 2019
(SARS-CoV-2).

Percentual de usuários identificados de risco frente a Pandemia do Corona
vírus 2019 (SARS-CoV-2) com acesso oportuno aos medicamentos.

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

3. Atender 100,00% dos Protocolos do Ministério da Saúde para o
enfrentamento da Pandemia do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2).

Percentual de Protocolos do Ministério da Saúde atendidos para o
enfrentamento da Pandemia do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2).

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

DIRETRIZ Nº 19 - Aprimorar o marco regulatório e as ações de vigilância sanitária, para assegurar a proteção à saúde e o desenvolvimento sustentável do setor.

OBJETIVO Nº 19.1 - Garantir a execução das ações de Vigilância Sanitária, para assegurar a proteção à saúde e o desenvolvimento sustentável

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2021

Unidade de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Executar ações de orientação nos estabelecimentos de
serviços essenciais sobre a prevenção ao Corona vírus 2019
(SARS-CoV-2)

Percentual de estabelecimentos de serviços essenciais orientados sobre a prevenção ao
Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2)

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

2. Garantir orientações gerais para prevenção e controle do
Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) nos serviços de hotelaria e
congêneres.

Percentual de estabelecimentos de serviços de hotelaria e congêneres orientados para
prevenção e controle do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2)

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

3. Garantir medidas de contenção da COVID 19 na gestão de
resíduos sólido dos usuários em isolamento domiciliar

Percentual de famílias com usuário em isolamento domiciliar que receberam
orientações de como gerenciar os resíduos sólido domiciliar

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

4. Garantir orientações em relação ao manejo de óbitos/corpos
em domicílio, nos serviços da Atenção Primaria a Saúde,
espaços públicos e funerárias após a morte no período da
pandemia de Covid-19

Percentual de profissionais da saúde, trabalhadores dos cemitérios e usuários com
orientações em relação ao manejo de óbitos/corpos em domicílio, nos serviços da
Atenção Primaria a Saúde, espaços públicos e cemitérios após a morte no período da
pandemia de Covid-19

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100

100,00

DIRETRIZ Nº 20 - Promover, para as necessidades do SUS, a formação, a educação permanente, a qualificação, a valorização dos trabalhadores, a desprecarização e a democratização das relações
de trabalho.

OBJETIVO Nº 20.1 - Institucionalizar a Política Municipal de Educação Permanente, a qualificação, a valorização dos trabalhadores, a desprecarização e a democratização das relações de trabalho.
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Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta
Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2021

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Garantir a realização de capacitações para os profissionais e técnicos da Secretaria
Municipal de Saúde que estão trabalhando diretamente no enfrentamento do Corona vírus
2019 (SARS-CoV-2) (covid-19), observando os protocolos clínicos disponibilizados pelo
Ministério da Saúde.

Número de profissionais inscritos em cursos; Número 2018 0 1 1 Número 1

100,00

2. Garantir ações de Educação em Saúde para a população sobre as recomendações para
uso de máscaras reutilizáveis (de tecido) e uso do álcool 70% na Pandemia do Corona
vírus 2019 (SARS-CoV-2)

Número de ações de Educação em Saúde para a população sobre
as recomendações para uso de máscaras reutilizáveis (de tecido) e
uso do álcool 70% na Pandemia do Corona vírus 2019 (SARS-
CoV-2).

Número 2018 1 1 Número 1

100,00

3. Garantir mensalmente reuniões de Educação Permanente em Saúde com as ESF para
discussão/monitoramento/avaliação do cenário da Pandemia

Número de reuniões de Educação Permanente em Saúde para
discussão/monitoramento/avaliação do cenário da Pandemia.

Número 2018 1 1 Número 1 100,00

DIRETRIZ Nº 20 - Promover, para as necessidades do SUS, a formação, a educação permanente, a qualificação, a valorização dos trabalhadores, a desprecarização e a democratização das relações
de trabalho.

DIRETRIZ Nº 21 - Fortalecer as instâncias do controle social e os canais de interação com o usuário, com garantia de transparência e participação cidadã.

OBJETIVO Nº 21.1 - Garantir o controle social no município e implementar os canais de interação com o usuário, com garantia de transparência e participação cidadã

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2021

Unidade de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Garantir a participação do Controle social nas pactuações e
execuções das ações de combate ao Corona vírus 2019 (SARS-CoV-
2)

Percentual de Conselheiros da Saúde participando das pactuações e execuções
das ações de combate ao Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2)

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

2. Fazer uso da mídia local para divulgação dos dados e informações
da Pandemia do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) para a população

Percentual de canais de informações utilizados para divulgação dos dados e
informações da Pandemia do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) para a
população

Número 2018 0 1 1 Número 1 100,00

DIRETRIZ Nº 22 - Aprimorar a relação interfederativa e a atuação da Secretaria Municipal da Saúde como gestor do SUS.

OBJETIVO Nº 22.1 - Garantir a relação interfederativa e a atuação da Secretaria Municipal da Saúde como gestor do SUS

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2021

Unidade de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Executar as ações do Decreto Municipal, que declara Situação de
Emergência em Saúde Pública e dispõe sobre medidas de enfrentamento
da pandemia provocada pelo Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) (covid-
19).

Percentual das ações dos Decretos Municipal, que declara Situação de
Emergência em Saúde Pública e dispõe sobre medidas de enfrentamento da
pandemia provocada pelo Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) (covid-19)
executadas.

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100

100,00

2. Garantir a execução das ações do Plano de Contingência
enfrentamento da pandemia provocada pelo Corona vírus 2019 (SARS-
CoV-2) (covid-19).

Percentual das ações do Plano de Contingência enfrentamento da pandemia
provocada pelo Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) (covid-19) executadas.

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

3. Instituir o Comitê de Crise para o enfrentamento do Corona vírus
2019 (SARS-CoV-2) (covid-19).

Número de Comitê de Crise para o enfrentamento do Corona vírus 2019
(SARS-CoV-2) (covid-19) instituído.

Número 2018 1 1 Número 100 999,99

4. Realizar Barreiras Sanitárias conforme Perfil Epidemiológico do
município de da Região de Saúde. Número de Barreiras Sanitárias
realizadas.

Atualizar os Instrumentos de Gestão com as ações para o enfrentamento da
pandemia provocada pelo Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) (covid-19).

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 0 0

5. Número de Instrumentos de Gestão atualizados com as ações para o
enfrentamento da pandemia provocada pelo Corona vírus 2019 (SARS-
CoV-2) (covid-19)

Número de trabalhadores com vulnerabilidade ao contágio por Covid-19 com
atividade laboral “home office”.

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

6. Instituir serviço de Teleatendimento para o Corona vírus 2019 (SARS-
CoV-2).

Numero de serviço de Teleatendimento para o Corona vírus 2019 (SARS-
CoV-2) instituido

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

DIRETRIZ Nº 23 - Melhorar o padrão de gasto, qualificar o financiamento tripartite e os processos de transferência de recursos, na perspectiva do financiamento estável e sustentável do SUS.

OBJETIVO Nº 23.1 - Garantir o padrão de gasto, qualificar o financiamento tripartite e os processos de transferência de recursos, na perspectiva do financiamento estável e sustentável do SUS.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Unidade de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2018-
2021)

Meta
2021

Unidade de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada

1. Solicitar abertura de Credito Extraordinário na Lei Orçamentária Anual
de 2020 para execução dos recursos destinados ao enfrentamento da
pandemia provocada pelo Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) (covid-19).

Numero de abertura de Credito Extraordinário na Lei Orçamentária Anual
de 2020 para execução dos recursos destinados ao enfrentamento da
pandemia provocada pelo Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) (covid-19)

Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

2. Monitorar o padrão de investimentos das transferência de recursos
financeiros e materiais oriundos da Secretaria Estadual de Saúde do Paraná
e do Ministério da Saúde.

Percentual Monitorado Percentual 2018 100,00 100 Percentual 100 100,00

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções da Saúde Descrição das Metas por Subfunção Meta programada
para o exercício

122 - Administração
Geral

Manter base do SAMU Municipal em funcionamento 100,00

Realizar iniciativas voltadas à Promoção da Saúde para usuários, gestores e profissionais da saúde 5

Garantir que o Conselho Municipal de Saúde delibere sobre a formulação e sobre o acompanhamento das políticas de saúde inclusive em seus aspectos
financeiros

100,00
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Adquirir veículo exclusivo para o transporte de pacientes do CAPS AD 0

Ampliar o serviço das Unidades Básicas de Saúde e Equipes de ESF 0

Reforma e ampliação das Unidades Básicas de Saúde 1

301 - Atenção Básica Manter 100% das gestantes SUS com 7 ou mais consultas no pré natal 100,00

Solicitar abertura de Credito Extraordinário na Lei Orçamentária Anual de 2020 para execução dos recursos destinados ao enfrentamento da pandemia
provocada pelo Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) (covid-19).

100,00

Executar as ações do Decreto Municipal, que declara Situação de Emergência em Saúde Pública e dispõe sobre medidas de enfrentamento da pandemia
provocada pelo Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) (covid-19).

100,00

Garantir a participação do Controle social nas pactuações e execuções das ações de combate ao Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) 100,00

Garantir a realização de capacitações para os profissionais e técnicos da Secretaria Municipal de Saúde que estão trabalhando diretamente no enfrentamento do
Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) (covid-19), observando os protocolos clínicos disponibilizados pelo Ministério da Saúde.

1

Executar ações de orientação nos estabelecimentos de serviços essenciais sobre a prevenção ao Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) 100,00

Reorganizar o processo de trabalho da Assistência Farmacêutica para atender o cenário epidemiológico do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2). 1

Emitir diariamente Boletim Epidemiológico sobre os dados do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2). 100,00

Garantir cuidado integral aos munícipes dos grupos de risco frente ao Coronovirus, a exemplo de idosos; pessoas com doenças respiratórias (Asma, Bronquite);
fumantes; diabéticos; hipertensos; obesos; oncológicos e com HIV.

100,00

Reestruturar a Rede de Atenção à Saúde municipal para atender ao perfil epidemiológico da Pandemia do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) 100,00

Reestruturar os serviços de saúde para atender as demandas da Pandemia do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) 1

Sensibilizar a população para importância da Ouvidoria na Gestão 0

Formular, gerenciar, implantar e avaliar o processo permanente de planejamento participativo e integrado 100,00

Investigar 100% dos óbitos infantis e 100% dos óbitos fetais 100,00

Criação e implantação da REMUME 1

Terminar construção dos Postos Rurais (Vida Nova e Lambari) 2

Manter ao menos 80% do acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família 91,88

Manter 100% a cobertura populacional estimada pelas equipes de APS 100,00

Ampliar a implantação e implementação da Estratificação de Risco para fragilidade de idosos 100,00

Realizar teste do pexinho em 100% dos nascidos vivos do município 100,00

Manter em 100% a cobertura populacional estimada pelas equipes de saúde bucal 100,00

Dar continuidade ao processo da Educação Permanente e compra de materiais técnicos para os profissionais de saúde, com vistas À qualificação dos serviços 2

Vincular 100% das gestantes SUS ao hospital para realização de parto, conforme estratificação de risco 100,00

Monitorar o padrão de investimentos das transferência de recursos financeiros e materiais oriundos da Secretaria Estadual de Saúde do Paraná e do Ministério
da Saúde.

100,00

Garantir a execução das ações do Plano de Contingência enfrentamento da pandemia provocada pelo Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) (covid-19). 100,00

Fazer uso da mídia local para divulgação dos dados e informações da Pandemia do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) para a população 1

Garantir ações de Educação em Saúde para a população sobre as recomendações para uso de máscaras reutilizáveis (de tecido) e uso do álcool 70% na
Pandemia do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2)

1

Garantir orientações gerais para prevenção e controle do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) nos serviços de hotelaria e congêneres. 100,00

Garantir em tempo oportuno a dispensação dos medicamentos para a população identificada de risco frente a Pandemia do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2). 100,00

Notificar e investigar, em tempo oportuno, 100% dos casos de Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2). 100,00

Garantir orientações às gestantes, puérperas e crianças menores de 2 anos sobre o contexto da pandemia de Covid-19. 100,00

Investir nas ações da Rede de Atenção as Urgências para o atendimento das demandas da Pandemia do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2). 100,00

Acompanhar diariamente os usuários em situação de isolamento domiciliar. 100,00

Garantir que o Conselho Municipal de Saúde delibere sobre a formulação e sobre o acompanhamento das políticas de saúde inclusive em seus aspectos
financeiros

100,00

Aplicar a receita própria em Saúde conforme preconizado pela Lei 141/2012 18,83

Investigar 100% dos óbitos maternos 100,00

Contratação de Efetivos para o setor da farmácia 0

Reduzir para 25% as internações por causas sensíveis da APS 0,00

Articular e fortalecer atividade/ grupos que promovam/cuidem das DCNT nos idosos 4

Realizar a Gestão de Casos em Saúde Mental coordenada pela Atenção Básica 0,00

Reduzir o Coeficiente de Mortalidade Materna em relação ao ano anterior 0,00

Instituir o Comitê de Crise para o enfrentamento do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) (covid-19). 100

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções da Saúde Descrição das Metas por Subfunção Meta programada
para o exercício
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Garantir mensalmente reuniões de Educação Permanente em Saúde com as ESF para discussão/monitoramento/avaliação do cenário da Pandemia 1

Garantir medidas de contenção da COVID 19 na gestão de resíduos sólido dos usuários em isolamento domiciliar 100,00

Atender 100,00% dos Protocolos do Ministério da Saúde para o enfrentamento da Pandemia do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2). 100,00

Acompanhar oportunamente, 100% dos óbitos suspeitos por Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2). 100,00

Atender as recomendações dos órgãos de controle quanto ao funcionamento dos Consultórios Odontológicos em face à Covid-19 100,00

Investigar ao menos 97% dos óbitos em mulheres em idade fértil 100,00

Manter 100% de insumos e medicamentos necessários à população 100,00

Ampliar o serviço das Unidades Básicas de Saúde e Equipes de ESF 0

Atingir a razão de exames citopatológicos do colo do útero em 0,65 ao ano na população alvo 0,41

Adquirir veículo exclusivo para o transporte de pacientes do CAPS AD 0

Reduzir Coeficiente de Mortalidade Infantil em relação ao ano anterior 2,00

Realizar Barreiras Sanitárias conforme Perfil Epidemiológico do município de da Região de Saúde. Número de Barreiras Sanitárias realizadas. 0,00

Garantir orientações em relação ao manejo de óbitos/corpos em domicílio, nos serviços da Atenção Primaria a Saúde, espaços públicos e funerárias após a
morte no período da pandemia de Covid-19

100,00

Monitorar o comportamento dos casos de Síndrome Gripal (SG) e Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG), nos sistemas de informação da rede, para
permitir avaliação de risco e apoiar a tomada de decisão

100,00

Garantir orientações quanto à qualidade e segurança do uso do álcool a 70% e mascaras em face à Covid-19. 100,00

Alcançar coberturas vacinais do calendário Básico de Vacinação 100,00

Otimizar servidor de internet para acesso ao HORUS 1

Reforma e ampliação das Unidades Básicas de Saúde 1

Manter a razão de mamografias realizadas na população alvo em 0,40 ao ano 0,23

Realizar 3 testes de sífilis em 100% das gestantes durante o pré natal 100,00

Número de Instrumentos de Gestão atualizados com as ações para o enfrentamento da pandemia provocada pelo Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) (covid-19) 100,00

Atualizar diariamente a Sala de Situação com o cenário epidemiológico do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2), para subsidiar a tomada de decisão 100

Aumentar a proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar com confirmação laboratorial para 100% 100,00

Aquisição de carro exclusivo para ESF 2

Aumentar 2% ao ano o parto normal ( gestantes SUS) em relação ao ano anterior 37,14

Instituir serviço de Teleatendimento para o Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2). 100,00

Realizar a Campanha de Vacinação contra Influenza diante do cenário da Pandemia Covid-19 100,00

Manter 100% a proporção de testagem para HIV no casos novos de tuberculose 100,00

Manter em no mínimo 96% a proporção de registro de óbitos com causa básica definida 96,00

Definir protocolos para realização do Teste Rápido COVID-19. 100,00

Encerrar a investigação de pelo menos 80% dos casos de Doenças de Notificação Compulsória Imediata (DNCI) registrados no SINAN em até 60 dias a partir
da data de notificação

100,00

Garantir as notificações de caso suspeito de doença pelo Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) e cadastro de usuários nos sistemas de informação SIVEP GRIPE
e E-SUS VE

100,00

Realizar ações relacionadas às análises de água para consumo humano 72

Garantir em tempo oportuno/hábil 100,00% dos exames laboratoriais para usuários com suspeita/diagnóstico de COVID19 100,00

Intensificar a notificação de casos de acidentes ou doenças relacionados ao trabalho 100,00

Garantir informações dos usuários internados com COVID19 aos familiares/responsáveis. 100,00

Oferecer serviços de promoção e prevenção em Saúde 3

Previnir acidentes de trabalho 1

Garantir funcionamento da VISA 100,00

Realizar no mínimo 4 ciclos de visita domiciliar por ciclo; 4

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Manter base do SAMU Municipal em funcionamento 100,00

Reorganizar o processo de trabalho da Assistência Farmacêutica para atender o cenário epidemiológico do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2). 1

Garantir cuidado integral aos munícipes dos grupos de risco frente ao Coronovirus, a exemplo de idosos; pessoas com doenças respiratórias (Asma, Bronquite);
fumantes; diabéticos; hipertensos; obesos; oncológicos e com HIV.

100,00

Reestruturar a Rede de Atenção à Saúde municipal para atender ao perfil epidemiológico da Pandemia do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) 100,00

Reestruturar os serviços de saúde para atender as demandas da Pandemia do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2) 1

Sensibilizar a população para importância da Ouvidoria na Gestão 0

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções da Saúde Descrição das Metas por Subfunção Meta programada
para o exercício
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Investigar 100% dos óbitos infantis e 100% dos óbitos fetais 100,00

Dar continuidade ao processo da Educação Permanente e compra de materiais técnicos para os profissionais de saúde, com vistas À qualificação dos serviços 2

Manter ao menos 80% do acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família 91,88

Terminar obra de reforma do Hospital Santana 1

Investir nas ações da Rede de Atenção as Urgências para o atendimento das demandas da Pandemia do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2). 100,00

Aplicar a receita própria em Saúde conforme preconizado pela Lei 141/2012 18,83

Manter 100% de insumos e medicamentos necessários à população 100,00

Atender 100,00% dos Protocolos do Ministério da Saúde para o enfrentamento da Pandemia do Corona vírus 2019 (SARS-CoV-2). 100,00

Garantir orientações quanto à qualidade e segurança do uso do álcool a 70% e mascaras em face à Covid-19. 100,00

Garantir orientações em relação ao manejo de óbitos/corpos em domicílio, nos serviços da Atenção Primaria a Saúde, espaços públicos e funerárias após a
morte no período da pandemia de Covid-19

100,00

Monitorar o comportamento dos casos de Síndrome Gripal (SG) e Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG), nos sistemas de informação da rede, para
permitir avaliação de risco e apoiar a tomada de decisão

100,00

Garantir em tempo oportuno/hábil 100,00% dos exames laboratoriais para usuários com suspeita/diagnóstico de COVID19 100,00

Previnir acidentes de trabalho 1

304 - Vigilância
Sanitária

Investigar 100% dos óbitos infantis e 100% dos óbitos fetais 100,00

Realizar iniciativas voltadas à Promoção da Saúde para usuários, gestores e profissionais da saúde 5

Aplicar a receita própria em Saúde conforme preconizado pela Lei 141/2012 18,83

Investigar 100% dos óbitos maternos 100,00

Investigar ao menos 97% dos óbitos em mulheres em idade fértil 100,00

Alcançar coberturas vacinais do calendário Básico de Vacinação 100,00

Realizar Barreiras Sanitárias conforme Perfil Epidemiológico do município de da Região de Saúde. Número de Barreiras Sanitárias realizadas. 0,00

Aumentar a proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar com confirmação laboratorial para 100% 100,00

Manter 100% a proporção de testagem para HIV no casos novos de tuberculose 100,00

Manter em no mínimo 96% a proporção de registro de óbitos com causa básica definida 96,00

Encerrar a investigação de pelo menos 80% dos casos de Doenças de Notificação Compulsória Imediata (DNCI) registrados no SINAN em até 60 dias a partir
da data de notificação

100,00

Realizar ações relacionadas às análises de água para consumo humano 72

Intensificar a notificação de casos de acidentes ou doenças relacionados ao trabalho 100,00

Oferecer serviços de promoção e prevenção em Saúde 3

Previnir acidentes de trabalho 1

Garantir funcionamento da VISA 100,00

Realizar no mínimo 4 ciclos de visita domiciliar por ciclo; 4

305 - Vigilância
Epidemiológica

Investigar 100% dos óbitos infantis e 100% dos óbitos fetais 100,00

Investigar 100% dos óbitos maternos 100,00

Aplicar a receita própria em Saúde conforme preconizado pela Lei 141/2012 18,83

Investigar ao menos 97% dos óbitos em mulheres em idade fértil 100,00

Alcançar coberturas vacinais do calendário Básico de Vacinação 100,00

Aumentar a proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar com confirmação laboratorial para 100% 100,00

Manter 100% a proporção de testagem para HIV no casos novos de tuberculose 100,00

Manter em no mínimo 96% a proporção de registro de óbitos com causa básica definida 96,00

Encerrar a investigação de pelo menos 80% dos casos de Doenças de Notificação Compulsória Imediata (DNCI) registrados no SINAN em até 60 dias a partir
da data de notificação

100,00

Realizar ações relacionadas às análises de água para consumo humano 72

Intensificar a notificação de casos de acidentes ou doenças relacionados ao trabalho 100,00

Oferecer serviços de promoção e prevenção em Saúde 3

Previnir acidentes de trabalho 1

Garantir funcionamento da VISA 100,00

Realizar no mínimo 4 ciclos de visita domiciliar por ciclo; 4

306 - Alimentação e
Nutrição

Manter ao menos 80% do acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família 90,00

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções da Saúde Descrição das Metas por Subfunção Meta programada
para o exercício
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Natureza e Fonte

Subfunções da
Saúde

Natureza
da
Despesa

Recursos
ordinários -
Fonte Livre
(R$)

Receita de impostos e de
transferência de impostos
(receita própria - R$)

Transferências de fundos à Fundo
de Recursos do SUS, provenientes
do Governo Federal (R$)

Transferências de fundos ao Fundo
de Recursos do SUS, provenientes do
Governo Estadual (R$)

Transferências de
convênios
destinados à Saúde
(R$)

Operações de
Crédito
vinculadas à
Saúde (R$)

Royalties do
petróleo
destinados à
Saúde (R$)

Outros
recursos
destinados à
Saúde (R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

122 -
Administração
Geral

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

301 - Atenção
Básica

Corrente 868.700,00 2.780.970,00 1.010.000,00 326.500,00 N/A N/A N/A N/A 4.986.170,00

Capital 21.500,00 15.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 36.500,00

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente 100.000,00 50.000,00 N/A 410.000,00 N/A N/A N/A N/A 560.000,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente N/A N/A 83.500,00 N/A N/A N/A N/A N/A 83.500,00

Capital 500,00 N/A 500,00 N/A N/A N/A N/A N/A 1.000,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 24/05/2022.

Análises e Considerações sobre Programação Anual de Saúde - PAS
Alguns indicadores ainda precisam ser melhorados, a saúde mental precisa ser otimizada
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8. Indicadores de Pactuação Interfederativa
N Indicador Tipo Meta

ano
2021

Resultado
Anual

% alcançada
da meta

Unidade de
Medida

1 Mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das 4 principais DCNT (doenças do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias
crônicas)

U 29 15 0 Número

2
Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos) investigados.

E 100,00 100,00 100,00 Percentual

3
Proporção de registro de óbitos com causa básica definida

U 96,00 96,00 100,00 Percentual

4 Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores de dois anos de idade - Pentavalente 3ª dose, Pneumocócica
10-valente 2ª dose, Poliomielite 3ª dose e Tríplice viral 1ª dose - com cobertura vacinal preconizada

U 75,00 100,00 0 Percentual

5
Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata (DNCI) encerrados em até 60 dias após notificação.

U 100,00 100,00 100,00 Percentual

6
Proporção de cura dos casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das coortes

U 90,00 100,00 0 Percentual

7
Número de Casos Autóctones de Malária

E - - 0 Número

8
Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de idade

U 0 0 100,00 Número

9
Número de casos novos de aids em menores de 5 anos.

U 0 0 100,00 Número

10
Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo humano quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez

U 100,00 100,00 100,00 Percentual

11 Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos na população residente de determinado local e a população da mesma faixa
etária

U 0,50 0,41 82,00 Razão

12 Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69 anos na população residente de determinado local e população da
mesma faixa etária.

U 0,40 0,23 0 Razão

13
Proporção de parto normal no Sistema Único de Saúde e na Saúde Suplementar

U 25,00 37,14 0 Percentual

14
Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias 10 a 19 anos

U 15,00 16,67 0 Percentual

15
Taxa de mortalidade infantil

U 1 2 0 Número

16
Número de óbitos maternos em determinado período e local de residência

U 0 0 0 Número

17
Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica

U 100,00 89,18 0 Percentual

18
Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa Família (PBF)

U 80,00 91,88 0 Percentual

19
Cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção básica

U 100,00 88,96 0 Percentual

21
Ações de matriciamento sistemático realizadas por CAPS com equipes de Atenção Básica

E - - 0 Percentual

22
Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de cobertura de imóveis visitados para controle vetorial da dengue

U 6 6 0 Número

23
Proporção de preenchimento do campo ocupação nas notificações de agravos relacionados ao trabalho.

U 100,00 100,00 0 Percentual

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 24/05/2022.

Análises e Considerações sobre Indicadores de Pactuação Interfederativa
Planilha recebida pela regional de saúde, digitada pela SMS. 
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9. Execução Orçamentária e Financeira

9.1. Execução da programação por fonte, subfunção e natureza da despesa

Despesa Total em Saúde por Fonte e Subfunção

Subfunções Recursos
Ordinários -
Fonte Livre

Receitas de Impostos e
de Transferência de
Impostos - Saúde

Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal

Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual

Transferências de
Convênios
destinadas à Saúde

Operações de
Crédito
vinculadas à
Saúde

Transferências da União -
inciso I do art. 5º da Lei
Complementar 173/2020

Royalties do
Petróleo
destinados à
Saúde

Outros
Recursos
Destinados à
Saúde

TOTAL

301 - Atenção
Básica

Corrente 24.777,75 3.735.073,34 3.224.475,10 243.101,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.227.428,14

Capital 0,00 5.320,00 105.518,91 36.634,78 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 147.473,69

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente 0,00 0,00 203.093,29 407.692,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 610.785,31

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente 0,00 0,00 91.350,93 15.684,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 107.035,09

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras
Subfunções

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 24.777,75 3.740.393,34 3.624.438,23 703.112,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.092.722,23

(*) ASPS: Ações e Serviços Públicos em Saúde

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 16/03/2022.

9.2. Indicadores financeiros

Indicadores do Ente Federado

Indicador Transmissão

Única

1.1 Participação da receita de impostos na receita total do Município 5,30 %  

1.2 Participação das transferências intergovernamentais na receita total do Município 87,73 %  

1.3 Participação % das Transferências para a Saúde (SUS) no total de recursos transferidos para o Município 9,74 %  

1.4 Participação % das Transferências da União para a Saúde no total de recursos transferidos para a saúde no Município  76,35 %  

1.5 Participação % das Transferências da União para a Saúde (SUS) no total de Transferências da União para o Município 13,01 %  

1.6 Participação % da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais na Receita Total do Município 58,41 %  

2.1 Despesa total com Saúde, em R$/hab, sob a responsabilidade do Município, por habitante R$ 1.201,41  

2.2 Participação da despesa com pessoal na despesa total com Saúde 44,91 %  

2.3 Participação da despesa com medicamentos na despesa total com Saúde 2,21 %  

2.4 Participação da desp. com serviços de terceiros - pessoa jurídica na despesa total com Saúde 30,06 %  

2.5 Participação da despesa com investimentos na despesa total com Saúde 1,82 %  

2.6 Despesas com Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,00 %  

3.1 Participação das transferências para a Saúde em relação à despesa total do Município com saúde 35,93 %  

3.2 Participação da receita própria aplicada em Saúde conforme a LC141/2012 18,83 %  

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 16/03/2022.

9.3. Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 894.800,00 1.670.604,09 1.802.887,95 107,92

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 141.700,00 149.400,00 146.567,31 98,10

IPTU 115.700,00 115.700,00 103.390,36 89,36

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 26.000,00 33.700,00 43.176,95 128,12

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI 230.000,00 581.278,95 624.470,47 107,43
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ITBI 230.000,00 581.278,95 624.470,47 107,43

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 240.000,00 547.800,00 601.626,84 109,83

ISS 240.000,00 545.900,00 597.121,35 109,38

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 0,00 1.900,00 4.505,49 237,13

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 283.100,00 392.125,14 430.223,33 109,72

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 14.436.000,00 15.100.375,42 18.059.629,36 119,60

Cota-Parte FPM 10.254.880,00 10.254.880,00 11.858.712,43 115,64

Cota-Parte ITR 229.120,00 229.120,00 199.381,62 87,02

Cota-Parte do IPVA 520.000,00 523.000,00 678.572,82 129,75

Cota-Parte do ICMS 3.360.000,00 4.021.375,42 5.244.634,76 130,42

Cota-Parte do IPI - Exportação 48.000,00 48.000,00 78.327,73 163,18

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 24.000,00 24.000,00 0,00 0,00

Desoneração ICMS (LC 87/96) 24.000,00 24.000,00 0,00 0,00

Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

15.330.800,00 16.770.979,51 19.862.517,31 118,43

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar Não
Processados

(g)

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o
bimestre (f)

%
(f/c)

x 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.801.170,00 3.791.847,15 3.740.393,34 98,64 3.740.393,34 98,64 3.740.393,34 98,64 0,00

Despesas Correntes 3.764.670,00 3.785.027,15 3.735.073,34 98,68 3.735.073,34 98,68 3.735.073,34 98,68 0,00

Despesas de Capital 36.500,00 6.820,00 5.320,00 78,01 5.320,00 78,01 5.320,00 78,01 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.801.170,00 3.791.847,15 3.740.393,34 98,64 3.740.393,34 98,64 3.740.393,34 98,64 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 3.740.393,34 3.740.393,34 3.740.393,34

(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 N/A N/A

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios
Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 3.740.393,34 3.740.393,34 3.740.393,34

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.979.377,59

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) N/A

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 761.015,75 761.015,75 761.015,75

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00
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PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

18,83 18,83 18,83

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Saldo Inicial (no
exercício atual) (h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não
aplicado) (l) = (h - (i ou

j))Empenhadas (i) Liquidadas (j) Pagas (k)

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO Valor Mínimo
para aplicação
em ASPS (m)

Valor aplicado
em ASPS no
exercício (n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo (o) = (n -
m), se

Total inscrito em
RP no exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no

Exercício sem
Disponibilidade
Financeira q =

(XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no Limite (r) = (p
- (o + q)) se

Total de
RP pagos

(s)

Total
de RP

a
pagar

(t)

Total de
RP

cancelados
ou

prescritos
(u)

Diferença
entre o
valor

aplicado
além do

limite e o
total de RP
cancelados
(v) = ((o +

q) - u))

Empenhos de 2021 2.979.377,59 3.740.393,34 761.015,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 761.015,75

Empenhos de 2020 2.428.926,95 3.385.954,93 957.027,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 957.027,98

Empenhos de 2019 2.266.138,81 3.261.643,54 995.504,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 995.504,73

Empenhos de 2018 2.176.415,78 3.209.949,85 1.033.534,07 0,00 60.877,85 0,00 0,00 0,00 0,00 1.094.411,92

Empenhos de 2017 2.006.024,90 2.977.710,46 971.685,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 971.685,56

Empenhos de 2016 1.962.448,08 3.216.021,01 1.253.572,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.253.572,93

Empenhos de 2015 1.788.006,06 3.054.730,40 1.266.724,34 0,00 6.335,96 0,00 0,00 0,00 0,00 1.273.060,30

Empenhos de 2014 1.661.320,71 2.681.708,65 1.020.387,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.020.387,94

Empenhos de 2013 1.520.396,32 2.342.027,89 821.631,57 0,00 29.598,34 0,00 0,00 0,00 0,00 851.229,91

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "r") 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo
do exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS
PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO

24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Saldo Inicial (w) Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não
aplicado)  (aa) = (w - (x

ou y))Empenhadas (x) Liquidadas (y) Pagas (z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a ser compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a ser compensados (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a ser compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a ser compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a ser compensados (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO
DO MÍNIMO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXIX) 1.824.500,00 2.873.557,66 2.907.928,70 101,20

Provenientes da União 1.091.000,00 2.128.397,11 2.220.175,99 104,31

Provenientes dos Estados 733.500,00 745.160,55 687.752,71 92,30

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXII) = (XXIX + XXX + XXXI) 1.824.500,00 2.873.557,66 2.907.928,70 101,20

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA
ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO

MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados

(g)

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o
bimestre (f)

%
(f/c)

x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII) 1.371.500,00 4.011.739,72 3.634.508,49 90,60 3.632.558,87 90,55 3.632.558,87 90,55 1.949,62

Despesas Correntes 1.371.500,00 3.725.566,57 3.492.354,80 93,74 3.490.405,18 93,69 3.490.405,18 93,69 1.949,62

Despesas de Capital 0,00 286.173,15 142.153,69 49,67 142.153,69 49,67 142.153,69 49,67 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIV) 410.500,00 950.265,43 610.785,31 64,28 610.785,31 64,28 610.785,31 64,28 0,00

Despesas Correntes 410.500,00 950.265,43 610.785,31 64,28 610.785,31 64,28 610.785,31 64,28 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2

1
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Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXVI) 84.000,00 117.151,96 107.035,09 91,36 107.035,09 91,36 107.035,09 91,36 0,00

Despesas Correntes 83.500,00 117.151,96 107.035,09 91,36 107.035,09 91,36 107.035,09 91,36 0,00

Despesas de Capital 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO (XL) = (XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII +
XXXVIII+ XXXIX)

1.866.000,00 5.079.157,11 4.352.328,89 85,69 4.350.379,27 85,65 4.350.379,27 85,65 1.949,62

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM
RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS TRANSFERIDOS

DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados

(g)

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o
bimestre (f)

%
(f/c)

x 100

ATENÇÃO BÁSICA(XLI) = (IV + XXXIII) 5.172.670,00 7.803.586,87 7.374.901,83 94,51 7.372.952,21 94,48 7.372.952,21 94,48 1.949,62

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLII) = (V +
XXXIV)

410.500,00 950.265,43 610.785,31 64,28 610.785,31 64,28 610.785,31 64,28 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLIII) = (VI + XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIV) = (VII + XXXVI) 84.000,00 117.151,96 107.035,09 91,36 107.035,09 91,36 107.035,09 91,36 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLV) = (VIII + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLVI) = (IX + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVII) = (X + XXXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVIII) = (XI + XL) 5.667.170,00 8.871.004,26 8.092.722,23 91,23 8.090.772,61 91,20 8.090.772,61 91,20 1.949,62

(-) Despesas da Fonte: Transferências da União - inciso I do art. 5º da
Lei Complementar 173/2020

1.831.000,00 5.049.379,36 4.327.551,14 85,70 4.325.601,52 85,67 4.325.601,52 85,67 1.949,62

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLIX)

3.836.170,00 3.821.624,90 3.765.171,09 98,52 3.765.171,09 98,52 3.765.171,09 98,52 0,00

FONTE: SIOPS, Paraná26/02/22 08:12:47
1 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 - Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados
(regra nova).
3 - Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

9.4. Execução orçamentária e financeira de recursos federais transferidos fundo a fundo, segundo bloco de financiamento e programa de trabalho

Bloco de Financiamento Programas de Trabalho

Valor
Transferido em

2021 
(Fonte: FNS)

Valor
Executado

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de
Saúde (INVESTIMENTO) 1030150198581 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE R$ 14.691,00 0,00

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde (CUSTEIO)

10122501821C0 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE - NACIONAL (CRÉDITO
EXTRAORDINÁRIO) R$ 60.000,00 60000,00

103015019217U - APOIO À MANUTENÇÃO DOS POLOS DA ACADEMIA DE SAÚDE R$ 33.000,00 27000,00

103015019219A - PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 1.691.196,92 1682876,92

10301501921CE - IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO À SAÚDE R$ 1.205,58 1205,58

1030150192E89 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM
SAÚDE PARA CUMPRIMENTO DAS METAS - NACIONAL R$ 499.986,00 451322,71

1030250188585 - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC R$ 263.028,00 263028,00

10303501720AH - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO SUS R$ 24.000,00 0,00

10304502320AB - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA
EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA R$ 12.000,00 12000,00

10305502320AL - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA A
VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 57.509,42 57509,42

Fonte: Fundo Nacional de Saúde (FNS)

1 – Os valores pagos em outro exercício fiscal mesmo tendo sua memória de cálculo e ano anterior, não estarão sendo computados para aquela prestação de contas.
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2 – Para efeitos de despesa executada deve ser considerada a despesa empenhada ou paga no exercício fiscal.

9.5. Covid-19 Repasse União

Quadro demonstrativo da transferência de recursos advindos da união para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-
19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO DO
EXERCICIO ANTERIOR

(31/12/2020)

RECURSOS
DIRECIONADOS
NO EXERCÍCIO
ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO
TOTAL

Recursos advindos da transferência da União repassados pelo FNS conf. Portarias específicas nos blocos de manutenção e estruturação
para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

699.762,29 60.000,00 759.762,29

Recursos advindos da transferência da União repassados pelo FNS nos blocos de manutenção e estruturação não específicas para a
aplicação no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

0,00 588.738,42 588.738,42

Recursos advindos de transposição de saldos financeiros de exercícios anteriores provenientes de repasses federais do FNS aos fundos de
saúde dos estados, DF e municípios conf. LC 172/2020.

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de 2020, e
em ações de enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). Conforme LC 173/2020

0,00 0,00 0,00

Recursos advindos da União, na forma de prestação de apoio financeiro pela União aos entes federativos que recebem recursos do Fundo
de Participação dos Estados - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, com o objetivo de mitigar as dificuldades
financeiras decorrentes do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19). MP 938/2020

0,00 0,00 0,00

Outros recursos advindos de transferências da União 0,00 0,00 0,00

Total de recursos advindos de transferência da união para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância
Nacional - CORONAVIRUS (COVID-19)

699.762,29 648.738,42 1.348.500,71

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 1.145.407,42 1.145.407,42 1.145.407,42

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 203.093,29 203.093,29 203.093,29

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 1.348.500,71 1.348.500,71 1.348.500,71

CONTROLE DA EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR COVID-19

Descrição das
Subfunções/Despesas

Inscrição
em 2021 -
Restos a

pagar
processados

(a)

Inscrição
em 2021 -
Restos a

pagar não
processados

(b)

Inscrição
em 2021
- Saldo
total (c)
= a+b

Inscrição
em 2020 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2020 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2020 -
Saldo total
(c) = a+b

Execução
de RPs

inscritos em
2020 - RPs

processados
Pago (d)

Execução
de RPs

inscritos em
2020 - RPs

processados
Cancelado

(e)

Execução
de RPs

inscritos em
2020 - RPs

não
processados

-
Liquidado*

(f)

Execução
de RPs

inscritos em
2020 - RPs

não
processados

- Pago (g)

Execução
de RPs

inscritos em
2020 - RPs

não
processados
- Cancelado

(h)

Saldo até o
bimestre -

RPs
processados
i= (a - d - e)

Saldo até o
bimestre -
RPs não

processados
j= (b -f - g -

h)

Saldo
até o

bimestre
- Saldo

Total k=
(i + j)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 45.677,88 45.677,88 0,00 0,00 0,00 37.482,49 8.195,39 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 16.102,59 16.102,59 0,00 0,00 0,00 16.062,60 39,99 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e
terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância
Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e
Nutrição

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações
Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 61.780,47 61.780,47 0,00 0,00 0,00 53.545,09 8.235,38 0,00 0,00 0,00

Gerado em 16/03/2022 15:48:12
Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

9.6. Covid-19 Recursos Próprios
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Quadro demonstrativo da aplicação de recursos próprios no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus (COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO DO
EXERCICIO ANTERIOR

(31/12/2020)

RECURSOS
DIRECIONADOS
NO EXERCÍCIO
ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO
TOTAL

Recursos próprios a serem aplicados no enfrentamento da emergência de saúde - nacional - Coronavírus (COVID-19) 0,00 30.330,86 30.330,86

Total 0,00 30.330,86 30.330,86

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 30.330,86 30.330,86 30.330,86

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 30.330,86 30.330,86 30.330,86

CONTROLE DA EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR COVID-19

Descrição das
Subfunções/Despesas

Inscrição
em 2021 -
Restos a

pagar
processados

(a)

Inscrição
em 2021 -
Restos a

pagar não
processados

(b)

Inscrição
em 2021
- Saldo
total (c)
= a+b

Inscrição
em 2020 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2020 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2020
- Saldo
total (c)
= a+b

Execução
de RPs

inscritos em
2020 - RPs

processados
Pago (d)

Execução
de RPs

inscritos em
2020 - RPs

processados
Cancelado

(e)

Execução
de RPs

inscritos em
2020 - RPs

não
processados

-
Liquidado*

(f)

Execução
de RPs

inscritos em
2020 - RPs

não
processados

- Pago (g)

Execução
de RPs

inscritos em
2020 - RPs

não
processados
- Cancelado

(h)

Saldo até o
bimestre -

RPs
processados
i= (a - d - e)

Saldo até o
bimestre -
RPs não

processados
j= (b -f - g -

h)

Saldo
até o

bimestre
- Saldo

Total k=
(i + j)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e
terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância
Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e
Nutrição

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações
Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gerado em 16/03/2022 15:48:11
Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

9.7. Covid-19 Repasse Estadual

Quadro demonstrativo da transferência de recursos advindos do estado para a aplicação no enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional - Coronavírus
(COVID-19)

Descrição do recurso SALDO DO RECURSO DO
EXERCICIO ANTERIOR

(31/12/2020)

RECURSOS
DIRECIONADOS
NO EXERCÍCIO
ATUAL ATÉ O

BIMESTRE

SALDO
TOTAL

Recursos de transferências do estado para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância - nacional -
Coronavírus (COVID-19)

464,50 11.660,55 12.125,05

Total 464,50 11.660,55 12.125,05

Despesas decorrentes do enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de importância nacional Coronavírus (COVID-19)

Descrição das Subfunções/Despesas Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Administração Geral 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 12.125,05 12.125,05 12.125,05
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Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e terapêutico 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00

Informações Complementares 0,00 0,00 0,00

Total 12.125,05 12.125,05 12.125,05

CONTROLE DA EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR COVID-19

Descrição das
Subfunções/Despesas

Inscrição
em 2021 -
Restos a

pagar
processados

(a)

Inscrição
em 2021 -
Restos a

pagar não
processados

(b)

Inscrição
em 2021
- Saldo
total (c)
= a+b

Inscrição
em 2020 -

RPs
processados

(a)

Inscrição
em 2020 -
RPs não

processados
(b)

Inscrição
em 2020
- Saldo
total (c)
= a+b

Execução
de RPs

inscritos em
2020 - RPs

processados
Pago (d)

Execução
de RPs

inscritos em
2020 - RPs

processados
Cancelado

(e)

Execução
de RPs

inscritos em
2020 - RPs

não
processados

-
Liquidado*

(f)

Execução
de RPs

inscritos em
2020 - RPs

não
processados

- Pago (g)

Execução
de RPs

inscritos em
2020 - RPs

não
processados
- Cancelado

(h)

Saldo até o
bimestre -

RPs
processados
i= (a - d - e)

Saldo até o
bimestre -
RPs não

processados
j= (b -f - g -

h)

Saldo
até o

bimestre
- Saldo

Total k=
(i + j)

Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte profilático e
terapêutico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância
Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alimentação e
Nutrição

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Informações
Complementares

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Gerado em 16/03/2022 15:48:13
Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Análises e Considerações sobre Execução Orçamentária e Financeira
Não há diferença de valores entre o banco SIOPS e DIGISUS. Conferido pelo setor de contabilidade. 
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10. Auditorias
Não há informações cadastradas para o período das Auditorias.
Fonte: Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SISAUD-SUS) 
Data da consulta: 24/05/2022.

Outras Auditorias

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 24/05/2022.

Análises e Considerações sobre Auditorias
Não constam auditorias nesse período.

https://digisusgmp.saude.gov.br 35 de 39



11. Análises e Considerações Gerais

No ano de 2021, a Secretaria Municipal da Saúde reorganizou o atendimento da rede municipal a fim de prepará-la para o enfrentamento ao novo Coronavírus e, simultaneamente, de
mantê-la apta para recepcionar os demais atendimentos essenciais à população além de organizar e desenvolver o processo de vacinação contra COVID-19. Podemos afirmar que 2021
foi um ano desafiador voltado ao enfrentamento da pandemia e a redução de seus danos.
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12. Recomendações para o Próximo Exercício

Análises e Considerações sobre Recomendações para o Próximo Exercício
Os desafios para 2022 são grandes e a Secretaria de Saúde buscará enfrentá-los prezando a sua missão de desenvolver a política municipal de saúde, fortalecendo as redes de atenção,
com participação da sociedade, incorporando a tecnologia para promoção do cuidado eficiente, efetivo, afetivo e oportuno com equidade para a população.

 
EMANUELE ANTONIA CHEDE SUBTIL 

Secretário(a) de Saúde 
SAPOPEMA/PR, 2021
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Identificação
Considerações:
Dados de identificação corretos

Introdução
Considerações:
Desde maio de 2019 o DGMP (DIGISUS) é o sistema utilizado para o registro e elaboração dos instrumentos de planejamento (Plano de Saúde, Programação Anual de Saúde, Pactuação Interfederativa de Indicadores, Relatórios
Detalhados do Quadrimestre Anterior e Relatório Anual de Gestão). O sistema foi instituído e regulamentado pela Portaria GM/MS n° 750, de 29 de abril de 2019, em substituição a Portaria GM/MS n° 575, de 29 de março de
2012, que regulamentava o Sistema de Apoio ao Relatório de Gestão (SARGSUS)

Dados Demográficos e de Morbimortalidade
Considerações:
Dados demográficos e de morbimortalidade correspondem com a realidade do município.

Dados da Produção de Serviços no SUS
Considerações:
Dados gerados pelos sistemas de informação do SUS

Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
Considerações:
Dados gerados pelos Sistemas de Informação: CNES/DIGISUS

Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Considerações:
Dados condizentes com a realidade do município, conforme explicado no campo de análises e considerações

Programação Anual de Saúde - PAS
Considerações:
O Ano de 2021 ainda foi um ano de desafios em virtude da pandemia de Coronavírus, tendo dificultado o alcance de alguns indicadores.

Indicadores de Pactuação Interfederativa
Considerações:
Planilha de resultados de indicadores recebida da regional de saúde, digitada pela SMS

Execução Orçamentária e Financeira
Considerações:
Conferido pelo setor de contabilidade

Auditorias
Considerações:
Não constam auditorias nesse período

Análises e Considerações Gerais
Parecer do Conselho de Saúde:
Sem considerações

Recomendações para o Próximo Exercício
Considerações:
Sem considerações.

Status do Parecer: Aprovado

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO: PARANA

MUNICÍPIO: SAPOPEMA 
Relatório Anual de Gestão - 2021 

Parecer do Conselho de Saúde
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SAPOPEMA/PR, 24 de Maio de 2022 

Conselho Municipal de Saúde de Sapopema
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